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Abuso dos cavalos
RG. Art!42

Atitudeantidesportiva

Em desacordo com as regras de uso do Capacete de proteção
RGArt40

Em desacordo com as regras esportivas emquestão

CARTÄO DE ADVERTÊNCIA AMARELO

-Cartão de AdvertênciaAmarelo.

la) O Presidente do Júri de Campo o Comissário chefe ou o Delegado técnico quando houver estão
autorizados a apresentar um cartäo amarelo de advertência durante o perfodo do evento diante das
seguintes infrações:

- Abuso dos cavalos

-Atitude antidesportiva pelaPessoaResponsável e/ ou por qualquer membro de sua equipe. Entende-se
como membro da equipe a pessoa responsável, parente, companheiro, treinador, coach, tratador, membro
do staff ou qualquer pessoa conectada a pessoa responsável incluindo o proprietário do cavala.

-Em desacordo com as regras esportivas

-Em desacordo com as regras de uso do capacete de proteção

(b)OCartäãoAmarelo pode ser entregue em mãos ou por outro meio adequado. Se após um número razoável
de tentativas de entrega doCartãode Advertência duranteo evento não lograr êxito a PessoaResponsável
será notificada por escrito em até 14 (quatorze) dias após o evento.

(c)Um Cartão Amarelo de Advertência pode ser usado em adição a outra sanção de acordo com o RG em as
regras do esporte.

(d) Se a mesma Pessoa Responsável receber 1 (um) ou mais Cartões de Advertência Amarelo no mesmo
evento ou em mais de um evento no período de 12 (doze) meses do recebimento do primeiro Cartäo de
Advertência Amarelo ele será automaticamente suspenso pelo perlodo de 2 (dois) meses logo após a
notificação pelo secretário daCBH.
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